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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

AVISO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N.º 007-2024-SEDETE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004220240725000100 e 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 – OBJETO: Contratação 

de Instituição brasileira, sem fins lucrativos e com inquestionável 

reputação ético-profissional para implantação do projeto Cidade 

Empreendedora, buscando transformar o Município de Crateús-CE por 

meio de desenvolvimento territorial local, da melhoria do ambiente de 

negócio, do fomento ao empreendedorismo e da promoção da 

competitividade empresarial. Fundamento legal: Art 75, XV da Lei n° 

14.133 de 01/04/2021. Declaração de Dispensa de Licitação em 22 de 

agosto de 2024. Patriciana Mesquita Braga. Ordenadora de Despesas. 

Proponente: Serviço de apoio às micro e pequenas empresas do estado 

do Ceará – SEBRAE-CE, inscrita no CNPJ n° 07.121.494/0001-01. 

Valor Global: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 

************************************************************* 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE 

AVISO DE LICITAÇAO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, através do seu 

pregoeiro, torna público que realizará as 09:00 do dia 05 de setembro 

de 2024, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br, 

Pregão nº PE006/2024-SESA. Objeto: AQUISIÇÃO DE 

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO - 

0KM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE. Edital e seus anexos à 

disposição na Comissão de Licitação, no endereço: Avenida Edilberto 

Frota, nº 1821, Planalto, Crateús, Ceará. e no endereço eletrônico: 

https://compras.m2atecnologia.com.br. FRANCISCO OLAVO 

RODRIGUES - PREGOEIRO(A). Crateús – Ceará, 22 de AGOSTO de 

2024. 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº 001.23.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FL AV I A N A R OD RI GUE S 

D O VA L E ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  609 .674 .143 -69  e  

R G nº .  2008054444 -9 , Para exercer a Função de Ge rente  de  

http://www.crateús.ce.gov.br/
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N úc le o  de  C onv ivê nc ia  C omu ni tár ia  –  D A S-1 ,  

Lota do (a )  n a  Secretaria de Governo do  M unic í p io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 23 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº 002.23.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A M A RTA 

B A R B OSA SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

053 .678 .453 -12  e  R G nº .  2007327550 -0 , Para exercer a 

Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  C onv ivê nc ia  

C omuni tár ia  –  D A S -1 ,  Lota do (a )  n a  Secretaria de 

Governo do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 23 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº 003.23.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N A A LI C E  KE IL A 

GOM E S T E IE X E IR A ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

080 .377 .713 -26  e  R G nº .  2018197620 -4 , Para exercer a 

Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  C onv ivê nc ia  

C omuni tár ia  –  D A S -1 ,  Lota do (a )  n a  Secretaria de 

Governo do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 23 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.23.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOV I TA SA M PA I O 

B E Z E RR A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  061 .120 .37 3 -19  e  

R G nº .  2007015073 -1 , Para exercer a Função de A uxi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S í mbo lo  D A S-4 ,  Lota do ( a )  n a  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M un ic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 23 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito Municipal, em exercício 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 005.23.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R I C A R D O FE R R E I R A 

M A RT I N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  096 .396 .89 3 -94  e  

R G nº .  2020003165 -6 , Para exercer a Função de A uxi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S í mbo lo  D A S-4 ,  Lota do ( a )  n a  
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Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M un ic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 23 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito Municipal, em exercício 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


